
COMISSÃO DE CULTURA, DESPORTOS E MEIO AMBIENTE  
 

 

 

SOBRE: a Emenda nº 01 e ao Projeto de Lei n. 315/2013, de autoria do Edil José 

Antonio Caldini Crespo, que dá nova redação ao parágrafo único do Art. 1º 

e revoga o Art. 2º, da Lei nº 9.380, de 25 de novembro de 2010, que dispõe 

sobre a isenção do pagamento do imposto sobre a propriedade predial e 

territorial urbana aos proprietários de imóveis tombados no município de 

Sorocaba e dá outras providências. 

 

 

 

Pela aprovação. 

 

 

 

S/C.,08  de outubro de 2013. 
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Presidente 
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